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TIISPENSÂ DE LICITAÇÂO N" 0t/2ü24
ART. 75,INCI§O II, DA LEI TEDBRÂL N" 14.13312s.2I

PROCE§§O AI}MINI§TR,{TIVCI N" ü1/2Í}23

1. DO PREAMBULO;

1.1. O MUF{ICÍPIO »§ CERRO GRÂNn§lR§, inscrito no CNPJ sob o n"
92.005.545/0001-09, çom sçde administrativa na Rua ArnériÇâ, Ílo 1S0, Bairra Ceatro,
no klunicípio d* Cerro Grande - RS, representado pelo Sr. ,A.lvaro Decarti, inscúo no
CPF sob o n* 583.390"940-68, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal rf 14.133,
de 01 de abril óe 2ü21, torna público a realização de contrataçâo mçdiante DISPEN§A
DE LICITAÇÃO, ContraÍação de pÊssô* jurídie* espe*ializ*da na prestaçâo de
serviços téenicos de el*boraçSon diagramnçiio, impressÍlor logÍ*Íicrn bem coma todo
e qualquer ato pertincnte à organizaçâo e aplieação d*s prov*§ pârâ realizaçãt de
Processo Seleüivo pârâ c*dastro reser*ra das cârgCIs estabelecidos pela Lci
Mnnicip*l n" 2.1$6/2023, úe 13 de dezembro de 2023, §om o fornecimento completo
de reçurscs maleriais e hunrançs, a €xsçnÇâç de todas as atividadcs envolvidas e
corretratas, ern especial som a elaboração, impressão, aplicação e corr*çâo das provas,
bem como toda e qualquer logística necessária para a execução dos serviços a üm de
atender as demandas do Município de Cerro Grande - R§, çonfcrmç Lei Municipal n"
2.1ü6/2ç23, de t3 de dezernbro de 2023, considerando o disposto no parágrafo 1o do art.
23, da Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de 2ü21, com base nas justificativas e

disposições legais abaixa Íixadas.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1, É" cediço que, em razáo do ordenamento vigente, a licitação pública ó

abngatóna, também é do canheçimento quÊ essa obrigatoriedade tem por finalidade a
proteção do iateresse público em razâo da possibilidade da pratica de atos imorais, atcs
esses eivados peia pessoalidade e que possâm acaretar em tratamento discriminatório
nãa prevista em lei.

2.2. A motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Principio
Constitucional da Isonomi4 uma \rez que o Contrato Administrativo decorrente da
tricitaçâo pública vÊm ao fillal trazer beneficios econômiços ao cortratado ç, por Êsse
motivo, todos aqueles potenciais interessados em cr:ntratar cÕfll a Àdrninistração
Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de maneira isoaôrnica por
parte da Administração Pública.

2.3. Neste sentido, e regra geral vigente na arcabouço jurídico pákio é de que a
contratação pública deve ser precedida de licitação pública, conforme a redação da art.
37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não
deixando dúvidas o acima exposto. Entretanto, o próprio art.37, inciso )Õ(I, da CRFB
de tr988 reua que pcdem existir sasos previstos na legislação infraconstitucional em que
a Administraçãc Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma
direta, confsrme kanscrição a seguir:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

t...I
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da propost4 nos termos da lei, o qual somente permitira
as exigências de qualificação técnica e econômicas
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

2.4. No mesmo sentido, e conforme redação do art. 75, inciso II, da Lei Federal
no 14.133, de 0l de abril de 2021, são autorizadas contratações de forma direta,
ccnforme transcrição a seguir:

Art. 7 5. É dispensável a licitação:
t...1
II - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

t...I
$3'As contratações de que tratam o inciso IX do caput deste
artigo serâo preferencialmente precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelc praz;o mínirno de 03 (trâs)
dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com Ít
manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de evenfuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

2.5. Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações
realizadas no âmbito da Administração Pública Brasileira serão precedidas de processo
licitatório, conforme fixa o inciso )O(I do art.37 da Constituição Federal de 1988.

2.6" NEsse sentido Niebuhr (}Afi,p.123):

[...] a lieitação pública é obrigatória em tributo aos principios
regentes da Administração Pública, que visam proteger o
interesse público de atos imorais, marcados pela pessoalidade e,
com destaque, que imputem âos membros da coletividade
tratamento discriminatório apartado da razoabilidade [...].

2,7, AnalisaÍtdo o tema a doutrina pitna manifesta-se no mesmo sentido,
conforme transcrição a seguir:
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3.?-

O futo é que, de modo rnuitr: clar*, a regrc é a obrigatoriedade
de licitação pübiica, e a exceção se refere aos casos
especificados pela legislação, qu§, como vistc, redundam ern
inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o constituinte atribuiu
competência ao legislador para integrar o dispositivo,
declinando os oasos erÍ que a licitação pública nâo se impõe.
Entretanto, o constitrlinte não permitiu que o tregislador criasse
hipóteses de dispensa não plausÍveis, pcis, se assim tivesse
procedido, este uitimo poderia subverter a própria regm
constituçional relativa à obrigatoricdade de licitação.

2.8. Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e,

como tal, sornente podem ser realizadâs ros estreitos limites fixados pela legislação
vigente.

2-9, }*Jo arcabouço jurídieo pátrio, existe possibilidade de contrataçãa direta, par
dispeusa de licitação. Especificamente pârâ o üaso em tela, assim dispõe o art. 75,
inciso II da Lei Federal n" 14"133, de7ü?1, acima citado.

3, I}.{S JU§TIT'ICATIYA§:

3.1- À ConstiÍuição da República estabeleceB §oÍno regÍâ â nortear a investidura
em Çargos e sÍnprsgos públicos a prévia aprovação sm §oncurso público, ressalvafidc as
nomeações pâra cârgos em comissão declarado$ em lei de livre nomeaçâo e exoneraçâo

{wt.37, inciso I}, da CRFB).
3.2. Pmalelarnente, o inciso IX do a*.37 da Carta Magna oütorgo'u ao legislador

ordinário a possibilidade de estabeiecer sasos de contratação por ternpo deterurinado
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

3.3 O Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a contratação de pessoa
juridica especializadaperc a prestaçâo de serviços técniços cle elaboração, diagrarnação,
impressão, logística, bem como todo e qualquer ato pertinente à organizaçâo e aplieação
das provas paru r*úização de Processo §çletivo é a solução que melhor atende o
irrteresse público"

3.4. A conveniência e a opçâo pela Contratação da empresâ mediante dispensa
de licitação justificam-se pelos seguintes fatos:

a) Tem enquadrarnento no dispcsto no art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.133, dç2ü21;
b) Em pesquisa feita apurou-sÊ que, a exemplo do que se dá em Cerro

GrandelRS, diversos outros municipios de nossa região vem proveado esta demanda
alravés da terceirizeçáo dos serviços, com qualidade Ê excelência no resultado e,
especialmenmte, compÍometimento, responsabilidade e de corfiança, através de
dispensa ou de inexigibilidade.

c) No di.zente à çscolha da empresa nosso município deseja contratar â emprssâ
M.A. §ERVTCO§ § TREINAM§NTO§ LTDÂ, CNru 26.607"2ü5/00$1-23.

Isto torna não recornendável a realização de processo licitatório, em face da
preferência da administraçâo nesta contrataçâo.
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e) Neste sentido, pedimos que so faça a avaliação sobre a possibilidadc da
contratação desta empresa akavés de processo de dispensa de iicitação, na forma
preconizada no art. 75,1I dal-ei 14.133 12021.

f) O preço ofertado é de 36.990,00 (trintâ e seis mil, novecentos e noventa reais)
para a execução dos serviços descritos, sendo o valor de R$ 1.370,00 (um mil, trezentos
e setenta reais) por cargo.

g) Este preço é compativel, até inferior, à média de preços de outras empresas do
ramo praticado nos municipios da região e também das últimas contratações realizadas
pelo Município de Cerro Grande/RS, conforme dados extraídos do Portal do TCE-RS
LicitaCon Cidadão e orçamentos recebidos, conforme documentação anexa:

EMPRESA: Vasto Desenvoh,imento Organizacional LTDA CNPJ: 10.781.983/0001-02
Valor por Cargo: R$ 1.462,96 /

EMPRESA: Aceí - Espaço de Formação
Valorpor Cargo: R$ 1.555,55

Órgão: PM DE JABOTICABA
Processo de Dispensa 1 / 2ü23
Objeto: Conhatação de empresa especializada na prestação de serviços 'para reahz-ação
de processo seletivo simplificado para o preenchimento de diversas funções, para até
onze caÍgos.
Data: 1UAU2023
Valor Contratado: R$ 22.000,00
No de Cargos: I I
Valor por Cargo: RS 2.000,00
Contratado: M.A. SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA - ME (26.607.205/0001-23)

Orgão: PM CERRO GRANüE
Proçesso de Dispensa4 /ZA2ü
ObJCtO: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
Data:03/02/2A20
Valor Contratado: R$ 10.000,00
No de Cargos: 7
Valor por Cargo: R$ 1.428,57
Contratado : MARCIANO DE SOUZA BECKER 09ü1 6043993 (32. I 08.240/ü00 1 -09)

Orgão: PM CERRO GRANDE
Convite 7 12021
Objeto: Contratação de empresa paÍa realização de Processo Seletivo Simplifieado,
compreendendo elaboração do edital de abertur4 elaboração de provas escritas,
aplicação de provas escritas, revisão de questões e recursos, processaÍnsnto e
dirulgação da classificação final dos candidatos, elaboruçáo de relatório contemplando
toclos os elementos administrativos concernentes ao certame.
Dxa:291A312A21
Valor Homologado: RS 20.000,00
N" de Cargos: I I
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Valor por Cargo: R$i 1.8 1 8,1 I
Contratad {.} : Hc Assessoria Administrativa Ltda (4ü.995 .6441ü0ü } - I i )

3.5. Entretanto, a presente l)ispensa de Licitação só será ef$tivada após
respeitado o disposto no art" 75, da Lei Federal n' 14.133, de 2ü21 .

4. üÜ D§TALHA&{ENTÜ DO OBJETCI:

,1.1 Objeto do presente Processo de üispensa á Contratação tle pessoa jurídica
especializrda na prestaçâo de serviços técniros d* elaboraçãc, di*grarnaçâo,
impressão, logística, bem como todo e qualquer ato peftinente à organização e

aplicação das provas perâ realização de Processo §eletivo para cadastro reserya
elos cargos estatrelecidos pela Lei Municipal no 2,10612*23, de 13 de dezernbra de
2823, corin ü lbrneciinento comptretc de recursos materiais e humanos, a execução de
todas as atividades envolvidas e correlatas) em especial Çom â elabeiração, irnpressão,
aplicação e correçâo das provas, bem como toda e qualquer logística necessária para â
execução dos serviços a Íim de atender as demandas do Miinicipio ds Cerío Grande -
RS, conforme Lei Municipal n" 2JA612A23, de 1i de dezembro de 2023, çonsirleran<io
o disposto no parágrafo 1o do art" 23, da Lei Federal n' 14.133" de 1o de abril de 2ü21,
conftrrme as seguintes especifi caçôes:

E§PECIF'íCACAO
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
sewiços técnicos de elaboração, cliagramação, impressâo,
logística, bem como todo e qualquer ato pertinente à

organização e aplicação das provas para realização de
Processo Seletivo para sadastro reservâ dos cargü-c

estabelecidos pela Lei Municipal no 2"10612023, de 13 de
dezembro de 2023

5. DA ENTREGA, DO D§TALHAMENTO DÜS §ERVIÇO§, DÜ
SUPORTE E I}A RE§PONSABILID.{DE:

5,1. Os serviços deverão ser executatlos conforme cletenninado pel*
Adrninistração Municipal, fr:rnecendo toiltis os serviços necessários à completa
execução do objet* do futuro *ontrat+"

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade corn as
obrigações assumidas, todas as condições düctrtnentais pÍlra a eÍ"etivação da contrataçã*.

5.3. F.ornecer seruiços de qualidade.
5.4. Responsabilizar-se por todos e quaisquer encârgos trabalhistas e

prevideneiários, fiscais e comerçiais, resultantes da execução do otrjeto;
5.5. Assurnir integral responsabilidade por danos causados ao co[tratante ou a

terceiros, decorrentes da má execução de semiços ora contratados"
5.6. Pro",idenciar a imediata coreçâo das deficiências e/ou irregularidades

apr:ntatlas pelo contratante, inclusive nova execução do objeto, se este firr entregue em

{iN

desaçordo Çom 0 solicitado.
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6.I}A FORMA DE PÂGAMENTO:

6.1" O paganeatn será efetuada em duas parcelas, se*do cinque:rta por cent* no
valar após a transferôncia do valor arrecado com âs inscrições pârÍl a conkatante, e o
restante após a flnalizaçâo do processc seletivo.

6.2. Ü pagamento serrá realizado em até 15 {quinze} dias da o recebimento
definitivo da execuçâo do objeto juntamente som a emissâo de nota fiscal, através de
ordem bancária, para crédito em banco, na agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

6,3. Ü pagamento scrnente será autorizado depois de efetuatlo o recebimento por
servidor competente na nota fiscal/fatura apresentada e rnediante atestado de
cumprimento dos serviço s.

6.4, Havendo erro na apresentaçâc da Nota Fiscal ou dos docua:entos pertinentes
à cootratação, ou, aind4 çicunstância que impeça a liquidação da despesq çomo, por
exemplo, obrigação Íinanceira pendente, deeorrente de penalidade ioposta o$
inadimplência" o pagamenta ficará sobrestada alé que a Contratada providencie as
rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazCI pere pâgâmento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçâo da situaçãa, nâo acarretasdo qualquer ônus para a
Contratante.

6.5. Será cçrnsiderada data dc pagamento o dia em que constar co§ro emitida a
ardem bancáÍia para pagarnento.

6.6" Antes de cada pagarnenlo à contratada, serão realizadas as devidas consultas
da regularidade social.

7. DO PRÂZO DE VIGEfrCIÁ

7.1 Ç) Prazo de vigência da contratação é de 12 meses.

8. DÂ DOTÂÇÃO ORÇAMEnrÁXra:

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação ccrrerão por conta das
seguintes dotações orçamentárias previstas no orçamento de2024:

s4 - SECRETÂRIA M{"TNICIPAL nE ADMINISTH.ÂÇÃO
04.0 1 * §ECRETARIA MLINICIPAL DE .{Dh,íINISTRÂÇÂO
2.005 - MÂNUT. GERÁL DA StrC. DE ADMINTSTRÂÇÂO
3.3,9O"39"OCI"OO.OO.OO"O5SO * OUTROS SERYIÇÜS DE TERCF,IROS PESSOA

JURÍDICA

9.IlO §'ORO:

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas
as tentativas de camposição amigável, e/ou titígios pefiinetrtes ao objeto d* Dispensa,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da ComarÇa de Rodeio
BonitolRS.
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1$" rIÁ. LsGrsLAÇÂo *rr,rcAr)À:

lCI"I. Aplica-se e este Terrno de Dispefisa, nos
legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de
b) Lei Federal n" 14.133, de2ü7Í;
c) Lei Federal rf 4"32ü, de 1964;
d) Lei Complementar Federal n" lü1, de 2000;
e) Lei C*rnplernentar rf 12312*ü6;
l) Lei Orgânica do Municipio.

Ir. DO ENQUADRAMENTO LtrCÀL

I1"I. O objeto pretendido pela Adrninistraçâo s üra processadc se caracteriza e*t
hipótese de dispensa de licitaçâo, amparado no art. 75, inciso II da Lei Federal no

14"133, d* 2ü21, com as justificativas preseutes nos autcs.

12. DÂ nELIBERAÇÃO E YTNCULAÇÀO

11"1. Considerando o acima exposta acolho as justificativas da dispensa de
licitação e ÂUTORIZO publicação no sitio da municipalidade pelo prtzo de 03 (três)
dias úteis.

11.2. h{anitbstação de interesse e crçamentos deve, nos termos da planilha do
ITEM 4.1, ser enviadâs pâÍâ. o e*mail eompras@cerrsgresde.rs.gov.br ató as
23h59min do dia 24í0t!2924.

Cerro Crraude -- R§, 19 de janairo de 2024.

§STÀDCI DO RIO CRANDE DC SUL

casos omiss*s, a seguinte

x988;

#*"--
Á.LVÀRO BECÂRLI

PRETEITO MUNICIPAL
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